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INDICAÇÃO                                                        Parintins-AM, 03 de setembro de 2024. 

AUTORIA: VER. MÁRCIA BARANDA 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa no sentido de solicitar da Prefeitura Municipal de Parintins a criação do 

Serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade Residência Inclusiva, e dá outras 

providências. 

 

  Senhor Presidente 

  Senhores(as) Vereadores(as), 

 

 A residência inclusiva constitui medida de proteção e atendimento das 

necessidades de jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, com 

vínculos familiares fragilizados ou rompidos e que não possuam condições de 

autossustentabilidade. É uma unidade que oferta serviço de acolhimento institucional, 

no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, em sintonia com a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

 Essas residências tem o propósito de romper com a prática do isolamento, de 

mudança do paradigma de estruturação de serviços de acolhimento para pessoas 

com deficiência em áreas afastadas ou que não favoreçam o convívio comunitário. O 

público a ser atendido na Residência Inclusiva é formado por jovens e adultos com 

deficiência, em situação de dependência, prioritariamente beneficiários do Benefício 

de Prestação Continuada-BPC, que não disponham de condições de 

autossustentabilidade ou de retaguarda familiar e/ ou que estejam em processo de 

desinstitucionalização de instituições de longa permanência (órfãos, por exemplo). O 

público pode ser misto, isto é, poderão conviver na mesma residência pessoas acima 

de 18 anos com diferentes tipos de deficiência, devendo ser respeitadas as questões 

de gênero, idade, religião, raça e etnia, orientação sexual e situações de dependência. 
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 Diante disso fazemos indicação a Prefeitura Municipal de Parintins para a 

criação do Serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade Residência Inclusiva, 

onde esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para a nossa propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 03 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

MÁRCIA BARANDA 

Vereadora do União Brasil 
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